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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
RELATORIA DO PROJETO DE LEI N~ 212014-CN (PLDO 2014)

egr ito: inc luído em relação ao PL
Tachado: exc luído e m relação ao PL
Negr ito sublinhado: inc luído no Sub stitu tivo
=r-fl~~8€1&-tlu~: exc luído do Substitu tivo.

SUBSTITUTIVO AO PL N!! 2, DE 2013-CN (PLDO 2014)

ADENDO

Altere m-se o Substitutivo e os respectivos pareceres das emendas, de modo a
r efletir as seguin tes correções:

I. No Art. 7°, *7°, inciso 111:

Onde se lê:

111 - indi ret amente. med iant e delegação. por outros entes da Feder ação ou co nsó rcios públicos para
a aplicação de rec ursos em ações de responsabi lidade cxc lusiva da União . t:!s pt:!c ialmt:!lllt:! nos ca!;o!; que
imp liquem preservação ou acréscimo no valor de bens p úblicos federais .

Leia -se:

111 - indi retamen te. media nte delegação. por outros entes da Fed eração ou co nsórc ios públi cos para
a aplicação de recursos e m ações de responsa bi lidade excl usiva da União . eSlledahnente nos casos que
imp lique m preservação ou acréscimo no valor de bens p úblicos fede rais .

2. No Ar t. 12, inclua-se o inciso XX IX :

'utela res,

Cons elho s T utela res.

' XIX deverá ser suficien te
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3. No Art. 17, *l °:

Onde se lê:

§ I" As normas de que trat a o caput de verão prever a possi bilidade de os órgãos e as entidades
manterem sistemas próp rios de ges tão de co ntratos e convêni os ou instrumentos co ng êneres, des de qu e
condicionada à transferência eletrônica de dad os para o SIASG e o SICO NV.

Leia-se:

§ I" As norm as dc que trata o caput deverão prc vcr a possibili dade de os órgãos c as entidades
mante rem sis temas próprios de ges tão de con tratos e co nvên ios ou ins trume ntos co ngêneres. des de que
cond icionada à transfer ência eletr ôn ica de dados para o S IASG e o SICO V. dcv cndo scr atualizados
trimcst rlllmcntc.

4. o Art. 18, § 1°, Inciso IV, incl ua-se a seguinte a línea "g":

g) à cons trução, manutcn ção c conscrvação dc cstradas vicinais dcs tinadas a promovcr,
atra vés dc co nvên io, o dcscnvolvimcnto municipal.

S. No Art. 36, § 6°:

Onde se lê:

§ 6" Ca so se ver ifi q ue inad equa ção no montantc dc recursos con stantes da Lei Or çament árla
para 2014 cm relação à aplicação mínima de recu rsos cm saú dc, dc q ue trata a Lei Complementar n" 141, d e
2012, o Podcr Executivo encami n har á projeto dc lei de crédito adicional até 15 de outubro dc 2014.

Leia-se:

§ 6" Caso se ver ifl que inadequa çiio no nwntantc dc recursos constantes da Lei Orçamcntária
para 2014 cm rela ção à aplica ção mínima de recursos cm saúdc, de que trata a Lei Com plementa r n° 141, d e
2012, o Poder Ex ecutivo abrirá créditos adicionais autorizados na Lei Orçamcnt:íria ou encaminhar á projeto
dc lei dc cré d ito adicional até 15 de out ubro de 2111 4.

6. O Art. 36, inclua-se o seguinte § 9°:

§ 9" As cmc ndlls uarlamc ntarcs u uc adicionarcm rccur~ nara a Rcd c S UAS scrão cxcl'utadas
adicionalmcntc ao valor Iinan cciro ncr canita transfcl':ull} nc la União ao cntc fcdcrado
indcncndcntcmcntc da ol)('ão dc custeio ou invcstimcnto, co~stit lin do tão somcntc cm valor a sc r
somado ao s rcuasscs uant cu nllJrim cnto dc mctas uor inst itu icõ's I uc narticinam da Rcdc S UAS.
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7. No Art. 38, caput:

Onde se lê:

Art. 38. As classificações das dotações prev istas no art. 7", as fon tes de financiam ento do
Orçamen to de Investimento e os códigos e títulos das ações e dos subtítulos poderão ser altera dos de aco rdo
com as necessidades de execução , mantido o valor total do subtítulo e obse rvadas as dem ais co ndições de qu e
trata es te artigo.

Leia-se:

Art. 38. As class ificações das dotações pre vistas no art. 7", as fontes de financiam ent o do
Orçame nto de Investimento e os cód igos e títul os das ações e dos subtítulos poderão ser altera dos de aco rdo
com as necessidades de exec ução , mantido o valor total do subtítulo e obse rvadas as dem ais co ndições de que
trata es te artigo, de conformidade com os parágrafos dispostos ahaixo.

8. No art. 51·A:

Onde se lê:

Art. 51-A É ohrigatória a execu ção orçamentária e fin anceira, de forma ison ôm ica, d a
programação incluída por emendas indi viduais em lei orça mentá r ia , em montant e co r respo n de nte a
um por cento da receit a co r rente líquid a realizada no exe rcício anter io r.

§ 1° As emend as individuais ao projeto de lei orçamentária serão:

I - aprovadas no limite de um por ce nto da re ceita cor re nte líquida prevista no projet o
enca minhado pelo Poder Executivo, ressalvado o disposto no caput ; e

11 - divulgadas em a ud iên cias p úblicas pelo s en tes federados beneficiados.

§ 2° No caso de impedimento de ordem técnica ou legal no empe n ho do crédito, qu e integre a
programação previst a no caput de ste artigo, ser ão adotadas as seguintes medidas:

I - em até cento e vinte dias após a sanção da lei orçamentária, os Poderes e o Ministério
P úblico da União no tificarão ao Poder Le gislati vo as justificativas do impedimento;

11 - em at é sessenta di as após do prazo do inci so I deste parágrafo, o o Poder Legi slati vo
indicará ao Poder Execut ivo o remanejamento da programação cuj o impedimento não ti ver sido
super ad o;

111 - até 30 de setemhro, o Poder Exec utivo, en caminhará projeto de lei ao Cong res so Naciona l
para rem anejamento da programação indicada no inciso 11 dest e parágrafo; e

IV - at é 20 de novembro, não havendo delibera ção do Congres so Naciona l, o projeto de qu e
trata o inci so 111 de st e pariigraío será considerado aprovado.

§ 3° O pa gamento do sa ldo de re stos a pa gar relativos às programaç ões de que trat am o caput
pod erão ser consid erados para fin s d e cumprimento da execução financeira prevista no caput dest e
artigo, at é o limite de seis décimos por cento da receita corrente líquida realizada no exer cício anterior.

§ 4° Se for ver ificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não
cum pr imen to da met a de resultado fiscal con sid erada no relatório d e avaliação de receitas e desp esas
primárias, o montante previsto no caput deste artigo poderá se r reduzido em at é a mesma proporçã o
da limitação incidente sohre o conjunto das despesa s di scricionárias.

§ 5" Para fin s do di sposto no cuput de ste artigo, a execução da prog a nação será :

I - demonstra da no relatório de qu e trata o art. 165, § 3" da Cons ti i 'ã o Federal ;

11 - ohjeto de manifestação es pecífica no parecer previsto no ar. 71, I da Cons tit uiçã o

F,dm'" e ~
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111 - fiscalizada e avaliada quanto aos resultados obtidos.

§ 6° Cons idera-se obrigat ória a transferência da União a Estados, Distrito Federal e
Municípios para execuçã o de programa ção prevista nu caput deste artigo.

Leia-se:

Art. 51-A It ubr iga tó r iu a execu ção orçament ária e financeira , de furma iSlm++m...... equitativa,
da progruma çãu incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a
um por cento da receita corrente líquida realizada nu exercício anteriur.

§ I" As emendas individuais ao projeto de lei or çament ária serãu:

I - aprovadas nu limite de um por cento da receita corrent e líquida prevista nu projeto
enc aminhado pelo Pod er Executivo, ressalvado u disposto no caput: e

11 - di vulgadas em audiências p ública s pelo s entes federad os beneficiados.

§ 2" No caso de impedimento de orde m técnica ou legal no empenho do cré dito, qu e int egr e a
programação prevista no caput dest e artigo, se rão ado ta das as seguintes medidas:

I - t!ftl at é cento e vinte di as ap ós a sanção da lei orçument ária , os Puderes, e o Minist éri o
P úblico da Un ião e a Defensuria Púhlica da nião IUt'ilit'll ~iíll cn viarão au Poder Legislati vo as
justificati vas do impedimento:

11 - tmt at é §t!§sl!nhl trinta di as ap ós o términu do prazo previsto no tffi inci so I dest e parágrafo,
tt u Poder Legisla tivo indicará ao Pod er Executivo o remanejamento da programação cujo
impedimento nãu li 'r r sido Gl1IJrrudu sl' ja insupcrÜvcl~

111 - at é 30 de sete mbro, ou at é trinta dia s ap ós o prazo prcvisto no inci so li, o Poder
Executivo encaminhar á projeto de lei ao Co ng ress o Nacio nal V- sobre u r emanejamento da
programa ção indicada no inci so 11 dest e par:ígrafo; e

IV - 1l1~MI_1lI t'mIJlIl , nito-hll_I(kM.~ib~ll~iíll tI(~I~I_~ll~ittnll."'t;H'tt;it'lll d~lK!

l-nttll 11 illt'iSII 111 dt'sl t' 11 1l 1'Ú~ I'll fo 8t'llí wltHftl_I_llro IIdu se, at é 20 de nov embro, ou at é trinta dias
a pós o término do prazo previsto no inci so 111, o Congresso Naciona l não deliberar suh re o projet o, o
remanejamento ser á im plementado por atu du Puder Execut ivo, nus termos previsto s na lei
urçament :íria;

§ 3" Ap ós o prazo pr evistu nu incisu IV du § 2" deste artigo, as programações não scr ão
con sideradas dc execu \'ãu uhrigatória nos caso s dos impedimentos justificadus na notil'icação prevista
no inci su I do § 2" destc artigu;

*~:!" O pagamento do sa ld u de resto s a pagar relativos às programa ções de que tratam o ca put
poderão se r con siderados para fin s de cumprimento da execução financeira prevista no caput dest e
artigo, at é o limite de 0,6 % (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício
anterior.

*4~" Se for ver ificado que a reestimativa da receita e da desp esa poder á resultar no não
cum pr imento da met a de resultado fiscal con sid erada no relatório de avaliaçã o de receitas e despesas
primárias, o montante previsto nu caput deste artigo poderá ser reduzido em at é a mesma proporçã o
da limitaçãu incid ente sob re o conjunto da s despesas di scricionárias.

§:'f!" Para fin s du di spost o nu ca put deste artigo, a execução da programa ção será :

1- dcm onstrada nu relatório de qu e trata o art . 165, § 3° da Cu nstit uiçãu Fede r ul;

11 - obj eto de manifestação es pe cífica nu parecer previst o nu art. 71, I da Cu ns titu ição
Fede ral; e

111 - fiscalizada e a valiada quanto aos resultados obtidos .

* r.Z" Cons idera-se ohrigatória a transferência
Municípios para execuç ão de programação previst a no cal)

Uniã u a Estudos, Distrito Fede r al e
este artigu.
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9. No ar t. 52, inciso 11:

Onde se lê:

II - bo lsas de estudo no âmbito do Conselho Nacional de Desen volvim en to Cien tífico e Tecn ológico
- CN Pq. da Fund ação Coo rde nação de Ape rfe içoa mento de Pessoal de Níve l Superior - CA PES e do Instituto
de Pesq uisa Eco nômica Aplica da - IPEA. bolsas de residên cia médica e do Programa de Educação Tutorial ­
PET. bolsas e auxí lios educac iona is dos program as de form ação do Fundo Nac iona l de Desen volvim ento da
Educação - FNDE. bol sas para ações de saúde da Empresa Brasileira d e Se rviços Hospitalares ­
EBSERH . be m co mo Bolsa-Atlet a e bolsas do Programa Seg undo Tempo:

Leia-se:

II - bol sas de est udo no âm bito do Co nsel ho Nacional de Desenvolvimen to Cie ntífico e Tecn ológico
- CN Pq. da Fundação Coo rde nação de Aperfeiçoam ento de Pessoal de Nível Superior - CA PES e do Instituto
de Pesqui sa Econômi ca Aplicada - IPEA. bo lsas de residên c ia médi ca e do Programa de Educação Tutorial ­
PET . bolsas e aux ílios educaciona is dos program as de form ação do Fundo Naci on al de Desen vol viment o da
Educação - FNDE. bolsas para açõ es de sa úde da E m presa Brasileira de Se rviços Ho spitalares ­
EB SEIUI e Ho spital d e C lín icas d e Porto Alegre - HCPA. bem co mo Bolsa-Atl eta e bolsas do Programa
Seg undo Tem po:

10. No art. 57, inciso XI:

Onde se lê:

XI - demonstração. por parte da entida de. de capacid ade gerenc ia l. operac io na l e técni ca para
desenvol ver as atividades , informando a quantidade e a qualificação profissional de se u pessoal : e

Leia-se:

XI - demons tração. por parte da entida de . de ca pac idade gerenc ial. operacio nal e técni ca para
desen vol ver as atividades,.-iflffim utll d n 11 IIUltutitllHl ~ ~ 11 lfUltlili~lI ~ií n Itrnlis8itllllll d~ s~ lI fl~SStlll l : e

11. No Ar t. 60, parágrafo único :

Onde se lê :

Parágrafo único . A dem onstração. por part e dos Es tados. do Distri to Feder al e dos Muni cí pios. do
cumpri mento das ex igênc ias para a rea lização de transferên cia vo lunt ária se da rá exclusivamenie no
mo me nto da assi natura do respect ivo convê nio ou co ntrato. ou na assi natura dos cor res po nde ntes adita men tos
de va lor. e deverá ser feit a por mei o de apresen tação. ao órgão co n 'dent e. de docum ent ação co mproba tór ia
da regul ar idade ou. a cr itério do ben eficiári o. de ex trato emi tido ' I Ser viço Auxilia r de Informações para
T ransferências Voluntár ias - C AUC. o qual terá va lidad e mÍnin a e 120 dias, se nd o di sp ensado par a os
municípios inclusos no pr ograma Territ órios de Cid ad a nia, OI forme Lei 12.249, de 11 de junho de
2010 . ou por siste ma eletrô nico de requ isitos fiscais que o su sti ua. disponib ilizad o pela Secretari a do
"'0<0"0 Nac iona l do Minist ério da Faze nda, p~ iten s ne le P" I, os .
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Leia-se:

Parágrafo único. A demonstração. por parte dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. do
cumprimento das exigências para a real ização de transferência voluntária se da rá exclusivamente no
momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato. ou na assinatura dos correspondentes adi tamentos
de valor. e deve rá ser feita por meio de ap resentação. ao órgão concede nte. de documentação comprobatória
da regu laridade ou. a critér io do beneficiá rio. de extra to emi tido pelo Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias - CAUC. o qu al ter á va lida de mínima de 120 dias, ressalvadas as cer tidões
r egulamentadas por Lei Compleme nta r, sendo dispensado para os municípios inclusos no programa
Territórios de Cidadan ia, conforme Lei 12.249, de II de junho de 211 l ü, ou por sistema eletrônico de
requi sitos fisca is que o substitua. disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministéri o da
Fazenda. para os itens nele previstos.

12. No Art. 63, caput:

Onde se lê :

Art. 63 . A en trega de recursos aos Estados. Distrito Federal. Municípios e consórcios públicos em
decorrência de delegação para a execução de ações de responsabilidade exclusi va da União. da s qu ais
inclusiw qua ndo resulte Ittt preservação ou acréscimo no valor de bens públicos federais. não se configura
corno transferência voluntária e observará as modalidades de aplicação a que se refere o art . 7'!. § 8'!. incisos
111. VI e X.

Leia-se:

Art. 63. A entrega de recursos aos Estados. Distri to Federa l. Municípios e co nsórcios púb licos em
decorrência de delegação para a exec ução de ações de responsabi lidade exc lusiva da União. !IllS 1I11llirJ
iJl slw,i' 8 especialmente quando resulte na preser vação ou acrésc imo no valor de bens públicos federais . não
se co nfig ura co mo transferência voluntária e observará as modalid ades de aplicação a que se refere o art. 7'!.
§ g'!. incisos 11 1. VI e X.

13. Inclua-se o seguinte Ar t. 63-B:

Ar t. 63-B. O concedente comunica n í ao con ven ente quaisquer irregularidades decorrentes do
uso dos recursos ou out ra s pend ênci as de ordem técnica e sus pende rá a liheradio do s recursos. lixand o
prazo de at é -15 (q ua renta e cinco) dias para sa nea me nto ou a prese ntação de inforrml \'ões e
escla re cime ntos. qu e pode se r prorrogado por igu al períod o.

14. Inclua-se o seguinte Ar t. 6S-A:

Ar t. 65-A. Em cum prime n to às alíneas "e" e " I" do inci so I do art. oi" da Lei Com plementa r n"
lO!. de 2()(1(1, é vedad a a descentralização da execução de programas, projetos e ati vidades para
entidade s púhlkas ou privadas sem lins lucrativos soh a forma de con vênios, contratos de repasse,
termos de cooperação ou instrumento similar :

do

11 - mra convenentes ou contratados omi sso
prazos estahclecidos nos instrumentos pactuados.

no dev er de ire stur contas na forma e nos
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§ I" Constitui ato de gestão irregular de natureza grave:

I - a inohservância do contido nos inci sos I e 11 do caput;

11 - celehrar convênios. contratos de repasses e instrumentos simila res sem di spor de
capacidade técnica e operacional para monitorar, acompanhar, fiscalizar e avaliar adequadamente os
re sultados ohtidos com as de scentralizações efetuadas;

111 - não analisar os processos de prestação de contas re cehidos no prazo de até 90 (noventa)
di as da data do recehimentoi

IV - deixar de exigir a devolução dos recursos ou ahrir tomada de contas especial no prazo de
at é 90 (no ven ta) dias da data do encerramento da vigência ou da l'llIlclusão da execUl,:ã o do ohjet o d o
convênio ou contrato de repasse, o que ocorrer primeiro, quando verilicada a omissão no dever d e
prestar contas;

§ 2" Não constituem ato de gestão irregular de natureza grave lL'i hipóteses previstas nos
inci sos 111 e IV do § I" de st e artigo quando decorrentes de situa ções não recorrentes devidamente
justificadas.

li 3" Cahe r á aos IÍrgãos de cout role , uos processos de tomada (lU prestação de contas d os
titulares dos IÍrgãos responsáveis pela de scentralização de que trata o caput, avaliarem o cumprimento
do di sposto nest e artigo,

15. No Art. 68, caput C inciso III:

Onde se lê:

Art. 68 . Será consignada . na Lei Orçamentári a de 20 14 e nos créd itos adic ionais . esti mati va de
rece ita decorrente da emissão de títulos da dívida pública federal, incluindo os decorrentes da Lei n"
1O.ISO, de 21 de dezembro d e 2000 , para fazer face. estritamente. a despesas co m:

111 - outras despesas cuja cobertura com a receita prevista no ca put seja autori zada por lei ou medid a
prov isória, incluído o montante do sa ldo de cré ditos do FCVS homologados na Ca ixa Econô mica
Federal - C E F e aind a não novados, nos termos da Lei n" IO.lSO, de 21 de dezembro de 2000 ,

Leia-se:

Art. 68. Será consignada . na Lei Orçamentár ia de 20 14 e nos créditos adiciona is. est ima tiva de
rece ita decorrente da emissão de títu los da dívida pública federal, in~uindo os deeoFI'-entes du Lei n"
10.léO, d~ 21 dI! ul!~l!lnlwo dI! 2000 , para fazer face. estritamente. a despesas co m:

111 - outras des pesas cuja co bertura com a receita prevista no ca put seja autoriza da por lei ou medida
provis ória- il1~luíd() (} nlonhinte do saldo de t!r ~dit()t'oJ d.. FC" S hUllltJlugatlus nu CUMtU F:t!ullt+uli4Mt
~_I C EF b'=Hindll lliiIHt_d#6rt,ow-tt"l'nlUS dll L~i n" 1O.léO, dI! 2I-i1tt=4~t"ltIhl'o...k--JOOO ,

16. No Art. 75, § 1°:

Onde se lê:

§ I" O anexo a que se refe re o caput conterá autorização 'OI lente quand o amparada por propos ição.
cuja tramitação seja iniciada no Co ngresso Naciona l até 3 1 de age sto de 20 13. e terá os limites orçamentários
correspondentes discrimi nados . por Poder . e Ministério Público I nião e Defen soria Púhlica da União e.
quando for o caso . por órgão referido no art. 20.xei de Responsab lidade Fiscal. co m as respect ivas:
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Leia-se:

§ 100 anexo a que se refere o caput conterá autorização some nte quando amparada por proposição.
cuja tramitação seja iniciada no Co ngresso aciona i até:'l de agosto de 2013 a data de puhlicacão desta
Lci. e terá os limites orçamentários correspondentes disc rimin ados. por Poder . e Mi nistério Públ ico da
União e Defensoria P ública da União e. qua ndo for o caso. por órgão referi do no art. 20 da Lei de
Responsabili dade Fiscal. com as respecti vas:

17. No Art. 86, caput:

Onde se lê:

Art. 86. Fica vedado o reajuste em percentual acima da variação do Índice Nacional de Preço s
ao Consumidor Amplo - IPCA do IBGE, no exercício de 2014, dos henefícios auxílio-alimentação ou
refei ção e ass istência pré-escolar, quando o valor unitário vigente do henefício pago pelo órgão ou
entidade no âmhito dos Poderes e do i\lPL for super ior ao valor médio da Uniã o. para cada um dos
refer-idos henel'ícios, praticado no mês de março de 2013.

Leia-se:

Art. 86. Fica veda do o reajuste. no exercício dc 2014. em percentual acima da variação:..1!Q
exercíl'Ío de 20B. do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do InGE, no exercício
de 2014, dos he nefícios auxílio-alimentação ou refeição e assistência pré-escolar, quando o valor
unitário vigente do henefício pago pelo órgão ou entidade no âm bito do s Poderes, do~ Ministério
Púhlico da União e da Defensor ia Púhl ica da União, for superior ao va lor médio da Un iã o, para cada
UIII dos referidos henefícios, praticado no mês de março de 2013.

18. No Art. 89, §§ 10, 11 e 12:

Onde se lê:

§ 10. São compatíveis e adequadas orçamentária e linanceiramente as proposições que criem
ou autorizem a criação de fundos contáheis ou institucionais com recursos da União desde que,
cumulativamente:

I - contcnham normas precisa s sohre gestão, funcionamento e controle do fundo; e

11 - lixem atribui ções do fundo que não possam ser realizadas por órgãos e entidades da
Administração P ública federal.

§ I I. Submetem-se às disposições deste artigo as proposições que dificultem ou impeçam a
execução fiscal de créditos da Un iã o.

§ 12. Projetos de lei c med idas provis ória s que, direta ou ind iret mente, acarretem renúncia
de receita trihu tária, fina nceira e patrimonial ou reduzam transferêncihs Estado, ao Distrito Federal
ou a M unic íp io deverão ser acompanhados da estimativa do impacto jor urnent ário-í'i nanceiro dessa s

transferência s. ~ \
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Leia-se:

§ 10. àiíll t'f1I1tI.míHis t' ud~lultdus 1lI~unwnhtt'iu t' linltlwei__lt' lIS 1"'''I..~~_tt-l'it!tn
IH_uh.rizt'1It u t'ri~IH@==ftmdo!l-,..mhtlttli_nHn!l.iktt'i_i_t111 rt't'orSII !l !lu ll niii0-6@sd_IU@;
@tHltuhtti 'tl l l l t ll têt

I t'tJl1 lllnhunHHIPIlUIS Il Ft'ld tsll ts snhFt! ~t'r;lü(J , t'ullt'iIlI1U lnlintn li t'untptJlt! du funEit" t!

11 li"~I_ ll'ihui~iit's IHt-fOIKlo--"O_lií4P4Jl1SSllln SH rt'ulió'!ltdlt!P1t#r-#rgií4Is t' t'nl-itlltd~lt

Admini!llrlt4iiío-IJúhlit'lt-ft'dt' IlIl.

~ 1L ~U IHnri tt!ln !5t' t.s lIiullllf5 i"iít'S tI~stt! tll,tign Ué Il t'tJll Ut5iff(í ll!S llllt! tiifil'Uitt' 1l1 nu in1Il t'\,UIU tl

t!1tt!t' lI~r.n IilS t!ul de t! r~ditlJfJ tia Uniáiu.

~ Projetos de lei e me didas provisórias que, Elil,t' lu 110 indiPt'hlntt'nlt', acarretem renúncia
de receita tributária, financeira e pat r imonial ou reduzam transferências a Estado, ali Distrito Federal
ou a Mun icípio deverão ser acompanhados da estimativa do impacto ur çamennirio-finunceiro de ssa s
transferências.

19. No art. 90, § 3°:

Onde se lê:

§ 30 As proposições que tratem de renú ncia de recei ta. ainda que sujeitas a limi tes globais. devem
ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação.

Leia-se:

§ 30 As proposições que tratem de renúncia de recei ta. ainda que sujei tas a limites globais . devem
ser acompanhadas de esti mativa do impacto orçamentá rio-financeiro e correspondente compensação,
consignar ob jetivo, be m co mo atender ltS con diçiíe s do a r!. 14 da Lei Co mpleme ntar na 101, de 4 d e
mai o d e 2000 .

20. Noart.97,§ 1°:

Onde se lê:

§ P! Serão convidados para as audiências os representantes dos órgãos e das entidades envolvidos.
que poderão expor as medidas saneado ras já tomadas e as razões pelas quais as ob ras sob sua
respo nsabi lidade não devam ser paralisadas. inclusive aque las a que se refere o art. 94. aco mpa nhadas da
just ificação por escrito do titul ar do órgão ou entidade responsáve l pelas respectivas con tratações .

Leia-se:

§ I° Serão convidados para as audiências os representantes do TC U e do 5rgãos e das entidades
envolvidos. que poderão expor as medidas saneadoras já tornadas e as razões pel uais as obras sob sua
responsabilidade não devam ser paralisadas. inclusive aquelas a que se refere o rt 94. acompanhadas da
justificação por escrito do titular do órgão ou entidade responsáve l pelas respec tiva. c ntrataçõcs.

~
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21. Suprima-se, no art. 104, § 1°, inciso I, alínea "s":

s) uh~ () 'iJ!:ésinl u dh. de t'udu Ill@S, ta url'et'tulu~ãn nlenl1al, reulizudu tlté n 111@S Hnterinr, tlus
t!(lIllt'ihtli~lt-'S t1-tltl~~dt!ttJ o-t1rl~t1--Gtmsliltti~ittl,--bt!ttl eOlllo-=!ltltl-4eslilltl~ito-I)Ot' entitltltltJ
oo~~lWi~

22. Inclua-se o seguinte a rt. 109-A:

Art. 109-A. O Congresso Nacional devc scr informado mcnsalmcntc sohre acordos,
mcmorandos ou outra forma dc ajuste feitos com governos estrangeiros quc visem o financiamcnto.
refinanciamcnto, pagamcnto de equalização de taxas dc juros, assunção dc riscos a título de garantia
ou perdão dc dívidas oriundas dc exportaçõcs hrasilciras, com rccursos do Tcsouro Nacional ou de
Banco Oficial Federal, identilicando, no mínimo, o país, valor, taxas praticadas, suhsíd ios implícitos e
explícitos e empresas heneliciadas.

23. No Anexo VII - Prioridades e Metas, incluam-se as seguintes programações:

23.1) 2054- Planejamcnto Urhano

20NR . Apoio it Elahoração e Implcmentação de Planos e Projetos Urhanos Intcgrados dc
Reahilitação e Rellualilicação dc Áreas Urhanas
Produto: Projeto Apoiado

Unidade: 1

23.2) 2040 - Gestão de Riscos c Resposta a Desastrcs

1E36 - Canalização do Córrego Cascavel em Goiânia - no Estado de Goiás
Produto: Ohra Exccutada
% dc execução física: 40

23.3) 2064- Promoção e Dcfesa dos Direitos Humanos

20NU • Apoio it Prcvenção da Violação dos Direitos Humanos em Açõcs dc Descnvolvimcnto

Urhano

Produto: Demanda atendida

Unidadc: 100

23.4) 2027- Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

2E62 - FOJllcnto a Projetos dc Cultura Urhana c Cidade Criativa
Produto: Projeto apoiado
Unidade: 5

23.5)

Unidadc: 3
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23.6) 2069 • Segurança Alimentar e Nutr icional
8695 • Dessalinização de t\gua • t\gua Doçe • Plano Brasil sem Miséria

Produto: Sistema implantado

Unidade: 50

23.7) 2015· Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)
20Y,J . Sistema Nacional de Vigilância em SalI(le

Produto: População Coherta
Unidade: 198.043,000

23.8) 2054· Planejamento Urhano

20W3· Apoio à Gestão Amhiental em ..\reas Urhanas

Produto: Apoio realizado
Unidade: 25

23.9) 2030· Eduçação Básica

8744· Apoio à Alimentação ESÇ()!ar na Eduçação B{lSica

Produto: Aluno at endido

Unidade: 30.000 .000

23.10) 2058· Polítiça Nacional de Defesa
20XK • Logística YliIita r Terrestre

Produto: Organização militar atendida

Unidades/ano: 100

23.11) 2075· Transporte Rodoviário

7U68 • Construção de Trecho Rodoviário· Km O . Km 118 . na BR·461 • no Estado de Minas
Gerais

Produto: Trecho Pavimentado

Km:118

23.12 ) 2069· Segurança Alimentar e Nutricional

1i VI . Acesso à t\ gua para o Consumo Humano na Zona Rural

Produto: Estrutura implantada

Unidade : 400.000

23.13 ) 2075· Transporte Rodoviário
7lJ6I • Ader ua -ão de Trecho

Estado do ylaranhão

Produto: Trecho Pavimentad

Km: 107

~( doviário - Trecho Ribeirão Gon .a lves / Balsas - na BR·324 - no
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23.14) 21175 - Transporte Rodoviário
7U(1) - Adequação de Trecho Rodovi:írio - Trecho Imperatriz / Açailândia - na BR li Hl no Estado

do Maranhão
Produto: Trecho Adequado

Km: 711

23.15) 211-l11 - Mohilidade Urhana e Trânsito
7U711 • Implantação de trilhos para Veículo Leve sohre Trilhos no trecho . Imperatriz a

Açailândia no Est ado do Maranhão

Produto: Sistema implantado

% de execução física: 411

23.16 ) 2070· Segurança Púhlica com Cidadania
2E6-l - Capacitação Profissional dos Integrantes das Forças Policiais Brasileiras - SE ASP

Produto: Unidade atendida
Unidade atendida: 1

23.17) 2075· Transporte Rodoviário

USQ - Adequação de Travessia Urhana - no Município de Grajaú - na BR-226 - no Estado do
Maranhão

Produto: Ohra exel'utada
% de execução física: SII

23.18 ) 21155· Desenvolvimento Produtivo

I-lUO - 1JlIplant a,'ão de Centros de Desenvolvimento Tecnológico e de Produção de Insumos para

oSUS

Produto: Ohra concluída

% de execução física: 34

24. Alterem-se os pareceres das emendas de modo a refletir o texto do Substitutivo e o presente
adendo.

Dep tado DANILO FORTE
R lator do PLDO 2014

Sala da Comi ssão, em 9 de outubro de 20 13.

.r>: -r» ~- ~ é

Senador LOBÃO FILHO
Presidente da eMO
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